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JUSTTFIcATtvA DA DIsPENSA DE LlclrAÇÃo No 1212026

I . DA NECESSIDADE DO OBJETO:

Trata os presentes autos de procedimentos que tem- por obieto a PRESTAçÃO DE SERVIÇOS NO

rORrueirnelto Do poRTAL. SUpqRTE E AUXlLlo NAS PUBLICAÇÔES No PORTAL, PARA

ATENDER A PREFEITURA DO MUNICÍP|O DE ILHA DAS FLORES-SE, conÍorme condições,

quantidades e exigências estabelecidas nos documentos abaixo:

Documênlo de FoÍmalização da Demanda

Termo de Referência
Pesquisas de prêços
Docurnentos de habilitação jurídica, fiscal, social e fabalhista

II. DA DISPENSA DE LICITAçÃO:

Em 01 de abril de 202í entrou em vigor a Lei '14.13312021, iniciando um novo Ínarco nas Licitações e

Contratos.
óO1ei,ro Oa Licitação é contrataÍ a proposta, mais vantajosa primando pelos princípios da legalidâde,

impessoalidade, igualdade, rnoralidade e publicidade. Licitar é a Íegra'

Éntr"tanto há req-uisições que por característicâs especificas tomam-se impossíveis ou inviáveis as

licitações nos trâmites usuais. Na omnência de licitaÉes inviáveis ou impossíveis a lei previu

exceções às regras, as Dispensas dê Licitações ê a lnexigibilidade de licitagão. Trata-sê de cêrtame

realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72,lei 14 13312021

An.72. O processo de conlrataÉo direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa

dê licitação, deverá sêr instruído com os seguintes documentos:

l- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análisê de

riscos, terrno de referência, projeto básico ou proieto executivo;

ll- estimativa de despesa, que devêrá ser calculada na formã estabelecida no art. 23 desta Leii

llF parêceÍ rurídico e pareceres técnicos, se ÍoÍ o caso, que dernonstrem o atendimento dos

requisitos exigidos;

lv- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a

seÍ assumido;

v- comprovação de que o contatado preenche os requisitos de habilitação e qualificaÉo mínima

necessária;

Vl- razão da escolha do contÍatado:

Vll - justiÍicaliva de preço:

Vlll - autorização da autoÍidade comp€tente.

parágrafo único. O ato que autoíza a contratação dirêta ou o extrato decorÍente do contrato deveÍá

ser divulgado e mantido à dispo§ção do público em sítio eletrÔnico oficial'

No nosso caso em questão verifica-se a dispensa de licitação com basê juridica no inciso ll do arligo

75 da Lei n' 1413312021.

II. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
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Em análise aos presentes autos, observamos que o preço apresentado está compatível com os
praticados no mercado, obedecendo ao Tenrp de Referência, bem como o cumprimento do art. 62,

da Lei no 14.13312021-

IV -DAS PESQUISAS DE PREÇOS

O valor mais vantajoso ofertado conforme as pesquisas de preços foi R$ 60.000,00 (sessenta mil

reais). Comparadamente, demonstra-se que a contratação está dentro dos valores de mercado.

v- DA JUSTiFICATIVA DO PREÇO

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio

de aferiJo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termo de referência, de acordo

com a Lei 14.13312A21.

No caso em questâo verificamos, como já foi dito, tratar-se de situaçáo pertinente de dispensa de

licitação, o qual deverá ser composto por no mínimo três propostas válidas.

O prestador de serviço escolhido neste processo para sacramentar a contrataçáo de PRESTAÇÃO
DE SERVTÇOS NO FORNECTMENTO DO PORTAL, SUPORTE E AUXILIO NAS PUBLICAÇÔES
NO PORTAL, PARA ATENDER A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ILHA DAS FLORES-SE, SENdO

êssa a mais adequada à plena satisfação do objeto a ser contratado pelo município de llha das

Flores foiJUL|O CESAR CHAVES DE SANTANA03129122508 ME.

vt- DEMONSTRAÇÃO DA COMPATTBTLTDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

oRÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

Os recursos para custear tais despesas são advindos do Orçamento de 2026 da: UO: 2005 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 2O4O _ MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

MUN|CIPAL DE ADMINTSTRAÇÃO, 33903900 15000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA JURíDICA

llha das Flores/SE, 20 de fevereiro de 2026.
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